INDICAÇÃO Nº 
1586
, DE 2005



Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias para que seja realizado o recapeamento asfáltico das vias urbanas de Santa Ernestina.
J u s t i f i c a t i v a


O Município de Santa Ernestina, localizado no interior do nosso Estado, tem a sua economia baseada na agricultura e está necessitando do recapeamento asfáltico das vias urbanas, que se encontram em situação bastante precária, deixando a cidade bastante castigada, principalmente nos períodos chuvosos.


O péssimo estado das vias urbanas da respectiva cidade tem provocado transtornos em decorrência dos buracos existentes, comprometendo a segurança dos motoristas e dos pedestres. No entanto, o Poder Executivo local não dispõe de recursos para arcar com a obra em questão.


Assim sendo, apresentamos a presente Indicação, reivindicando aos órgãos competentes a pertinência da obra de recapeamento no Município de Santa Ernestina.
Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias - PSDB
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